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ALTERA A LEI Nº 16.276, DE 20 DE JULHO DE 2017, QUE
INSTITUI A “SEMANA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE O
CÂNCER DE ESTÔMAGO” NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

 

Art. 1º - Fica alterado o Art. 1º e parágrafo único da Lei Nº 16.276, de 20 de Julho de 2017, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

         "  - Fica instituída a “Semana Estadual de Conscientização e Orientação sobre o Câncer doArt. 1º
Aparelho Digestivo” no Estado do Ceará, realizada anualmente no mês de setembro."

 

Parágrafo Único: A semana Estadual de Conscientização e Orientação sobre o Câncer de      do
Aparelho Digestivo integrará o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e terá como
objetivo esclarecer a sociedade sobre esta doença e seus sintomas, bem como qualificar os
profissionais de saúde para as ações de prevenção e tratamentos.

      

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

WALTER CAVALCANTE
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DEPUTADO ESTADUAL

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Nosso aparelho digestivo – basicamente formado por boca, faringe, esôfago, estômago, fígado, intestino
delgado, intestino grosso e ânus – é responsável por manter as atividades digestivas.

Por meio da transformação dos alimentos ingeridos em compostos mais simples, em um processo
chamado digestão, ele promove a captação de nutrientes necessária para a manutenção de nosso
corpo. No entanto, problemas gastrointestinais podem aparecer de forma gradual e quase imperceptível,
logo o câncer pode ocorrer em qualquer órgão do aparelho digestivo. Na imensa maioria das vezes, é
necessária uma intervenção cirúrgica, que consiste na retirada do órgão afetado no todo ou em parte,
sendo possível ainda a reconstrução ou substituição do órgão retirado para restabelecer a função perdida.
Alguns diagnósticos podem necessitar de tratamentos complementares com quimioterapia ou
radioterapia.

Os tumores mais comuns do aparelho digestório são os do estômago e do intestino grosso, mas podem
ocorrer no fígado, pâncreas, esôfago, vesícula biliar, baço, ou seja, em qualquer órgão abdominal.

A prevenção ainda é o melhor tratamento, pois ainda não se conhece a origem e a causa para o
aparecimento da maior parte desses tumores e o tratamento. Quando diagnosticado  na fase inicial há
elevados índices de cura, ao contrário dos tumores em fase avançada, onde a chance cura é bastante
restrita.

A ultrassonografia, endoscopia digestiva e colonoscopia são exames capazes de detectar a grande maioria
dos tumores do aparelho digestivo, o médico especialista indicará a melhor forma de prevenção ou de
tratamento.

A Semana de Conscientização e Orientação sobre o Câncer do Aparelho Digestivo no Estado do Ceará,
portanto, visa alertar a população a respeito da importância de exames preventivos.

Essa iniciativa tem por objetivo, promover ações de combate ao câncer do aparelho digestivo e estimular
a conscientização das pessoas na busca por atendimento médico, a fim de realizar todos os procedimentos
necessários à saúde e à busca da melhor qualidade de vida.

Assim, solicito o apoio de meus pares a fim de aprovar este Projeto de Lei.

 

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

2 de 24



DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
24/10/2017

LIDO NA 132ª (CENTESÍMA TRIGESÍMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE OUTUBRO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO

4 de 24



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Usuário assinador:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Data da criação:  30/10/2017 10:42:33  Data da assinatura:  30/10/2017 10:44:26
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DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
01/11/2017

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
09/11/2017

A Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assessorada por Felipe Lima Parente Pinheiro, proceder
análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 0289/2017

AUTORIA: DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

MATÉRIA: ALTERA A LEI Nº 16.276 DE JULHO DE 2017, QUE
INSTITUÍ A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E
ORIENTAÇÃO SOBRE O CÂNCER DE ESTÔMAGO NO ESTADO DO
CEARÁ.

 

 

 

P A R E C E R

 

 

I – HISTÓRICO

 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do ExcelentíssimoPROJETO DE LEI nº 0289/2017
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Senhor Deputado  que WALTER CAVALCANTE, “ALTERA A LEI Nº 16.276 DE JULHO DE
2017, QUE INSTITUÍ A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO
SOBRE O CÂNCER DE ESTÔMAGO NO ESTADO DO CEARÁ.”

 

 

I. II – JUSTIFICATIVA

 

O ilustre Parlamentar argumenta que:

 

Nosso aparelho digestivo – basicamente formado por boca, faringe, esôfago, estômago, fígado, intestino
delgado, intestino grosso e ânus – é responsável por manter as atividades digestivas.

Por meio da transformação dos alimentos ingeridos em compostos mais simples, em um processo
chamado digestão, ele promove a captação de nutrientes necessária para a manutenção de nosso
corpo. No entanto, problemas gastrointestinais podem aparecer de forma gradual e quase imperceptível,
logo o câncer pode ocorrer em qualquer órgão do aparelho digestivo. Na imensa maioria das vezes, é
necessária uma intervenção cirúrgica, que consiste na retirada do órgão afetado no todo ou em parte,
sendo possível ainda a reconstrução ou substituição do órgão retirado para restabelecer a função perdida.
Alguns diagnósticos podem necessitar de tratamentos complementares com quimioterapia ou
radioterapia.

Os tumores mais comuns do aparelho digestório são os do estômago e do intestino grosso, mas podem
ocorrer no fígado, pâncreas, esôfago, vesícula biliar, baço, ou seja, em qualquer órgão abdominal.

A prevenção ainda é o melhor tratamento, pois ainda não se conhece a origem e a causa para o
aparecimento da maior parte desses tumores e o tratamento. Quando diagnosticado  na fase inicial há
elevados índices de cura, ao contrário dos tumores em fase avançada, onde a chance cura é bastante
restrita.

A ultrassonografia, endoscopia digestiva e colonoscopia são exames capazes de detectar a grande maioria
dos tumores do aparelho digestivo, o médico especialista indicará a melhor forma de prevenção ou de
tratamento.

A Semana de Conscientização e Orientação sobre o Câncer do Aparelho Digestivo no Estado do Ceará,
portanto, visa alertar a população a respeito da importância de exames preventivos.

Essa iniciativa tem por objetivo, promover ações de combate ao câncer do aparelho digestivo e estimular
a conscientização das pessoas na busca por atendimento médico, a fim de realizar todos os procedimentos
necessários à saúde e à busca da melhor qualidade de vida.

Assim, solicito o apoio de meus pares a fim de aprovar este Projeto de Lei.

WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO

 

II - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS, E DOUTRINÁRIOS
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II.I – DO PROJETO DE LEI

O Projeto de Lei em análise preconiza:

 

 

PROJETO DE LEI N.º 289/17

 

“ ALTERA A LEI Nº 16.276, DE 20 DE JULHO DE 2017, QUE
INSTITUI A “SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E
ORIENTAÇÃO SOBRE O CÂNCER DE ESTÔMAGO” NO

 “ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
DECRETA:

 

Art. 1º - Fica alterado o Art. 1º e parágrafo único da Lei Nº 16.276, de
20 de Julho de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

         "Art. 1º - Fica instituída a “Semana Estadual de Conscientização
e Orientação sobre o Câncer do Aparelho Digestivo” no Estado do
Ceará, realizada anualmente no mês de setembro."

 

Parágrafo Único: A semana Estadual de Conscientização e Orientação
sobre o Câncer  do Aparelho Digestivo integrará o Calendário Oficial
de Eventos do Estado do Ceará e terá como objetivo esclarecer a
sociedade sobre esta doença e seus sintomas, bem como qualificar os
profissionais de saúde para as ações de prevenção e tratamentos.

      

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 

 

II.II – COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

 

A Constituição Federal, em seus artigos 18, 25, § 1º, estabelece o seguinte:
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Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

 

 

A Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 14, inciso I:

 

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:   

 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade            da Federação.

 

 

III – DA INICIATIVA DAS LEIS

 

 

                       A iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados
Estaduais. Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce
aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas
nos demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e
alíneas, do supracitado artigo, da Carta Estadual. No que concerne ao referido projeto de lei, assim dispõe
o art. 58, inciso III, da Constituição Estadual:

 

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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(...)

III – leis ordinárias;

                            (...)

 

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

(...)

 

  Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual. O Projeto
em análise tem o objetivo tão somente de alterar artigo de Lei Estadual já em vigor para dar maior
abrangência as ações de conscientização e orientação. Além disso, podemos observar que o Projeto de Lei
está de acordo com a Constituição Federal e Estadual.

IV– CONCLUSÃO
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Diante do exposto, somos de PARECER  à regular tramitação do presente projeto deFAVORÁVEL
lei, pois o mesmo se encontra em perfeita observância do que preceituam as Constituições Federal e
Estadual.

 

É o parecer, salvo melhor juízo,

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

FELIPE LIMA PARENTE PINHEIRO

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 289/2017 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  10/11/2017 12:39:01  Data da assinatura:  10/11/2017 12:41:07

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
10/11/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 289 - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  13/11/2017 10:12:36  Data da assinatura:  13/11/2017 10:14:49

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
13/11/2017

DE ACODO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  28/11/2017 16:42:36  Data da assinatura:  28/11/2017 16:45:07

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
28/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Dra. Silvana

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 289/2017, DE AUTORIA DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Autor:  99580 - DEPUTADA DRA SILVANA

  Usuário assinador:  99580 - DEPUTADA DRA SILVANA

  Data da criação:  30/11/2017 13:39:51  Data da assinatura:  30/11/2017 13:43:58

GABINETE DA DEPUTADA DRA SILVANA

PARECER
30/11/2017

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 289/2017 DE AUTORIA DO DEPUTADO WALTER
CAVALCANTE.

 

PROJETO DE LEI Nº 289/2017- ALTERA A LEI Nº 16.276, DE 20
DE JULHO DE 2017, QUE INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE O CÂNCER DE
ESTÔMAGO NO ESTADO DO CEARÁ.

 

RELATORA: DRA SILVANA OLIVEIRA.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se de parecer de admissibilidade ao projeto de lei nº 289/2017, de autoria do Deputado Walter
Cavalcante, que “ALTERA A LEI Nº 16.276, DE 20 DE JULHO DE 2017, QUE INSTITUI A SEMANA
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE O CÂNCER DE ESTÔMAGO NO
ESTADO DO CEARÁ."

 

II- ANÁLISE

 

Dessa forma, a proposição em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, tanto em relação a sua
iniciativa, quanto na sua formalização.
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Conclui-se que não há impedimento no plano da regimentalidade e técnica legislativa.
 

III- VOTO DA RELATORA

 

Ante o exposto, voto favorável a admissibilidade da proposição nº 289/2017, de autoria do deputado
Walter Cavalcante.

DEPUTADA DRA SILVANA

DEPUTADO (A)

19 de 24



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  05/12/2017 16:18:08  Data da assinatura:  05/12/2017 16:20:48

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/12/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                              

32ª REUNIÃO  ORDINARIA     Data 05/12/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
15/12/2017

 

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 96ª (NONAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINARIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/12/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 97ª (NONAGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/12/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 98ª (NONAGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/12/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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